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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. 2023.03.21.1. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA EEIEF JOAQUIM 
NAPOLEÃO PINHEIRO E REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CEI - TALITA ANDRADE 
PINHEIRO. 

O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, torna público para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N2 002/2023 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2023, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2023.03.21.1 do tipo menor preço sob o regime de execução indireta 
por empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n2
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei 
n°. 147/2014. Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de execução 
indireta pelo regime de empreitada por preço unitário 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
As 09h00min. 
Do dia 13 de março de 2023. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Av. dos três 
poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan Pinheiro - Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V -Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMAM/ 
1.1- A presente licitação tem corno Meu.) e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO PINHEIRO 
E REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CEI - TALITA ANDRADE PINHEIRO. 
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1.2 - O valor estimado total é de R$ 1.127.870,83 ( um milhão, cento e vinte e sete 
mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e três centavos), conforme orçado pela 
administração. 

LOTE 01 - SERVIÇOS DE REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO PINHEIRO, 
VALOR ESTIMADO R$ - 928.025,32 (NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL, VINTE E CINCO 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

LOTE 02 - SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CEI - TALITA ANDRADE 
PINHEIRO, VALOR ESTIMADO R$ - 199.845,51 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). 

1.3 - Origem dos recursos: 1540000000- Transferência do FUDEB -Impostos 30%, 
1541000000- Transf. do FUDEB -30% - Comple, União VAAF, 15500000000 - Transferência 
do Salário Educação / 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

OU COM 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; i) De licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1 a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de 
habilitação. 

2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação. 

2.23- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 

2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 

2.23- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 

2.2.6. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, 
é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
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regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
8.666/93, que em seu artigo 33 que atribuí à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, concluí-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.1.1 - d) do Edital Tomada de Preços n° 2023.03.21.1 para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURtDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO ou não cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento 
de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes 
ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS.- não serão aceitas 
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procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano 

civil, a contar da data da sua emissão. 

2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a 
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 

2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da 
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CONDICÕES DE PARTiCIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 

2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das 
regras de isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de 
Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de 
proteção. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, 
no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de 
Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de 
julgamento. 

2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento 
com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
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2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos 

de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas 

e comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo 

maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais 

cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-

lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto 
retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU). 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via 
postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os 
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos 
serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará 
a exclusão sumária da proponente no certame. 

3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02— PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração 
pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas de Preços de qualquer licitante, porém cada pessoa só poderá entregar 
os envelopes de apenas um licitante, devendo apresentar documento de 
identificação com foto, para emissão de devido protocolo de entrega. 

3.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

3.6. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

3.6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a 
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 

3.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso; 

3.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.6.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 
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3.6.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail 
oficial: licita.irapuan@gmail.com. No sentido de mitigar a propagação da 
pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1 -Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oticial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n o. 3.666/93), sendo aceito autenticação 
eletrônica, exceto para a garantir, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado 
de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato; 

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente 
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
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e). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular 

da empresa, conforme o caso; 

4.2.2. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNN; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio 
ou sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 
4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.5. Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1- Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 
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4.2.4.2- Qualificação técnica-operacional: Atestado de capacidade técnica po •xecução 
de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; comprovando que 
tenha executado serviço(s) semelhante(s',i em características, quantidades e prazos com 
o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior relevância a seguinte: 

• C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, 1NCLUS. POLIMENTO 
(INTERNO); (PARA LOTE 01); 

• COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = rvIPA_11/2022; (PARA LOTE 01); 

• REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6; 
(PARA LOTE 01); 

• RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA, (PARA LOTE 02); 
• EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (PARA 

LOTE 02); 

4.2.4.3- Qualificação técnica-profissional: Atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na 
entidade profissional competente, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO 
PERMANENTE, profissional que tenha executado obra(s) e serviço(s) semelhante(s) em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, para as parcelas da obra 
a seguir: 

• C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO 
(INTERNO); (PARA LOTE 01); 

• COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = MPA_11/2022; (PARA LOTE 01); 

• REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6; 
(PARA LOTE 01); 

• RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA, (PARA LOTE 02); 
• EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA(PARA 

LOTE 02); 

4.2.4.4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último 
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mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações 

de empregados. 
b) O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 

social e aditivos, se houver, devidamente registrados) na Junta Comercial. 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrate, de prestação de serviço, vigente na data de 

abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 

licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional 
contratado figure como responsável técnico. 

4.2.4.5 - Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. 

4.2.4.6- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de 
responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 

4.2.4.7 Quando um(a) dos (as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos (as) 
da licitante participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

4.2.4.8. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente 
qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 

4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 

4.2.4.9.1. Declaração fornecida pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do Município de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, que o seu responsável técnico, tenha visitado (in loco) e tomado 
conhecimento dos locais onde serão executados o objeto do certame em questão e se 
inteirado de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.2.4.9.2. A empresa interessada em participar do referido processo, poderá realizar a 
visita, através de seu responsável técnico devidamente qualificado e comprovando o 
vínculo com a empresa, em momento anterior a abertura do certame. Devendo esta ser 
agendada junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO de forma por escrito pelo licitante, com 
identificação da empresa interessada e indicação do responsável que realizará a visita 
técnica. Podendo esta visita ser substituída por declaração formal, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, com assinatura do seu responsável legal e/ou responsável técnico 
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declarando que possui pleno conhecimento do local e condições de execução do objeto, 

datado, com timbre e identificação da empresa. 

4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido peio CREA/PF/CAU, caso seja o engenheiro da 
empresa, juntamente com a Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU em que 
conste o profissional como responsável técnico da licitante. 

4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é 
plenamente justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquiio que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. Conforme o previsto no Art. 30, 
inciso III da Lei n°. 8.666/93. 

4.2.4.10.1. A visita técnica tem por objetivo dar a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO a certeza 
e a comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação 
e, via de consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua 
plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características 
dos serviços licitados, resguardando o Município de possíveis inexecuções contratuais. 
Portanto, a finalidade da introdução da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao 
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e 
características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo 
que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do 
objeto. 

4.2.4.10.2. A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento ao Livro diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito. 

4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 
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b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro diário; d) Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, 

de 6 de novembro de 2018); 

OBSERVAÇÃO': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB no 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.ov.br, no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5' das Instruções Normativas da 
RFB, bem como o que determina a jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio. 

OBSERVAÇÃO2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face 
da MP 931/20 5 conforme art. 1, 40e 60da referida medida provisória. Desse modo fica 
compreendido como último exercício social o encerrado em 31.12.2018. 

4.2.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada 
na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante ÷ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante +. Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo 
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LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado 
da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação 
da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança na contratação. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei rf 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, 111 da Lei n° 8.666/93, no montante de 1% ( 
um por cento), ao lote que desejar participar a ser realizada junto a SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO do Município de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará. 

4.2.5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária; 

4.2.5.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 
transferência bancária para a Agência: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 Banco: 
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Banco do Brasil cujo comprovante deve ser apresentado junto com a documentação 
referente a habilitação; 

4.2.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda com exceção dos 
Títulos da Divida Agrária; 

4.2.5.15. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original, junto a sua habilitação, fornecido pela instituição que a 
concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

a) Beneficiário: Governo Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará. 

b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 2023.03.21.1. 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

d) Prazo de validade: 60 ( sessenta) dias. 

4.2.5.16. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes; 

4.2.5.17. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório; 
4.2.5.18. A garantia da proposta poderá ser executada: 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 70 da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
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impresso identificador do CNPUMF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

4.2.6.2. Declaração da Licitante em papei timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPI/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. identificar quem assinou. 

4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins) sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n..° 
8.666/93). 

4.2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.2.6.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não 
se admitindo complementação posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Ir 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN . PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75— CNRJ: 12.464.1 0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



LIC 

PRL R.A MUM( 1PAL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE M,40.5 DADAS COMO POVO 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

N.Q 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente 
indicado na fase de habilitação, detentor da condição prevista no item 4.2.4.2 deste 
edital; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o 
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo 
preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, 
ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 

5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
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5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o 
compõe, anexo a proposta de preços. 

5.2.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta 
de preços. 

5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

5.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 

5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes; 

5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os 
preços de referência discriminados neste edital. 
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5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cem os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da 
Lei n° 8.666, de1993. 

5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 30 do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993. 

5.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013. 

5.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 

5.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar 
os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

5.7.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 
ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
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5.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 

5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
deverão ser incluídos no BDI; 

5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados peia Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos peia legislação tributária. 

5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

5.8.4. A composição de encargos so lak das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc), conforme dispões o art. 
13, § 3', da referida Lei Complementar; 

5.9. Nos casos de aditivos contratuais inciuindo novos serviços, será utilizada a taxa de 
BDI do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada 
for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.983/2013; 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 
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6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada 

de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe 
§ 12 do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta 
de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto 
neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-0s membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
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6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 

art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei na 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
observada as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, conforme inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor 
estimado para esta licitação, constante do item L2 deste edital; 

7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços 
unitários e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 

7.43- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
as exigências deste Edital; 
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7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso estes últimos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA 
DE PREÇOS, nem preço ou vantagembaseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE entre 
as licitantes classificadas; 

7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 

7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço, 

7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8,1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
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7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1- A adjudicação/ homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) 
será efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, 
depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço 
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ou assinatura do termo de contrato, o que ocorrer por último, podendo ser pr rogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal da Educação do Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal da 
Educação do Município De Dep. Irapuan Pinheiro, até 10 (dez) dias antes da data do 
término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal da 
Educação do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD/ 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
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12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá: niesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, roda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 
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12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidações das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando 
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
período que corresponder ao prazo de execução previsto no item 101, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 

dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da 
fiscalização feita pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, o pagamento será efetuado até o 300

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Dep. irapuan Pinheiro. 

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 

14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

14.5. Deverá vir acompanhada a faura da nota .iscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
regularização, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, ri° 75- CNRJ. 12.464._ 0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



• 

PRLFTITI MUNICIPAL Di 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MA OS DA DAS COM O POVO 

mesmo prazo. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contrancla, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus crédjtos. 
14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
14.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 20065 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária indicadas na tabela abaixo, despesas por conta de recurso de outros 
convênios do estado: 

Unidade 
Gestora 

Dotação Orçamentária Elemento de Despesas 
Fonte 

De 
Recursos 
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1540000000-
0602.12.361.0016.1,009 ( Const. Transferência do 

Ampl. e/ou Recup. De Unid. FUDEB -Impostos 
Escolares do Ens. Fundamenta - 30%, 1541000000-

FUNDEB 30%), 06.02. Transf. do FUDEB - 

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

12.365.0017.2.072 - IVíanuten,-. 
e Desenvolvimento do Ensind 44.90.51.00/33.90.39.00 

Infantil - Creche 

30% - Comple. União 
VAAF, 15500000000 - 

Transferência do 
0601.12.361.0016.1.008 (Const. Salário Educação / 

Ampliação e/ou Recuperação de 1500000000 - 
Unidades Escolares do Ensino 

Infantil), 
Recursos não 
vinculados de 

Impostos. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1- Os preços são firmes e irreajustávels pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
S 1', art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
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a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 

VENCEDORA em assinar o contrato deniip do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro, em caso de atraso superior a 30 (trinta dias na entrega dos produtos. 

b.4) O valor da muita referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilaterJà e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
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19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVuS 

20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 

20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

20.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-
mail oficial: licitairapuan@gmail.coni, no sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os e.nvolvicios. 

20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso 
pelo (s) Secretário (s). 

20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela Licitante. 

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de internor o recurso pelo Licitante. 

20.8. O recurso terá efeito suspensivo. 

20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretario(S) 

- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
integra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, 
como também na forma original da publiccào do aviso de licitação. 

20.11. Os autos do processo administralivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 

a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal 
da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato 
da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 

b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO; 
ii) A identificação precisa e completa do auto: e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalicio; 
iii)0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações, 

20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 
edital não serão conhecidos. 

21.1 - DA SUB-CONTRATAÇÃO 

21.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Dep. Irapuan Pinheiro. Sendo aceitas 
subcontratações de terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada 
autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, 
desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006. 

21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO iRAPIJAN PINHEIRO 
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21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 

21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o Ou de vetar a utilização de subcontratações 
por razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do 
contrato. 

21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que 
caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 

21.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO cOsti OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 

22. DA GARANTIA DA OBRA 

22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais 
ações e procedimentos cabíveis. 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, peia Fiscalização da Engenharia da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO juntamente com a Secretaria Contratante do Município de 
Dep. Irapuan Pinheiro, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação 
Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento 
provisório. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75— CNRJ: 12,464. ,03 / 0001-91 
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24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de 
Dep. Irapuan Pinheiro ou terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

Parágrafo único - A Contratada, executauo o objeto contratual, responderá pela solidez 
e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalização de Engenharia da SECRETARiA DA EDUCAÇÃO do Município de Dep. 
Irapuan Pinheiro, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, 
em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
Contratada. 

25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo 
fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 

25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal da Educação do Município de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo 
as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada 
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções 
cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as 
etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO do Município de Dep. Irapuar, Pinheiro. 

25.4. Todas as comunicações /ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada 
serão transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no 
canteiro de obras. 

25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços 
pactuados, bem como a verificação de materiais /equipamentos destinados à 
empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros. 

25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha 
direito à indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, ri' 75— CNRJ: 12.464, iS, 1001-91 
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a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre 
defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 

25.7. Qualquer alteração do projeto e moriai descritivo deverá ser devidamente 
justificada e aprovada pela autoridade sup ener. 

25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ARI) relativa à abra objeto deste contrato. 

25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais 
credenciados a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de 
profissionais com vasta experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado 
(este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, 
discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado 
cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato. 

25.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

25.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não inTolica corresponsabilidade do Contratante. 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1- A apresentação da proposta mpàca na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 

26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o 
período das 08h00min às 12h00m1ni, de segunda a sexta-feira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
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26.4 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre 

o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, o Presidente 
(endereço mencionado no Edital), ate 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada 

para a realização da Licitação, que serão pendidas, igualmente por escrito, depois de 

esgotado o prazo de consulta, por meio d‘: Lota de esclarecimento a ser anexado ao 

Portal de Licitação - TCE http://inunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso Viu da Lei 0.656/93). 

26.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Adrninis ação, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 

26.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 

26.7 - Cópias do edital e anexos serão fo:necidas, nos horários de 07:00 às 13:00 horas, 
ficando os autos do presente processo at i. -1.)istrativo de Tomada de Preços à disposição 
para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de 
Licitações do TCE-CE, no site nttp://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/ - Portal de Licitações do Município de Dep. 
Irapuan Pinheiro. 

27.0- DO FORO 

27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. hapdan Pinheiro, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunewdido-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, 21 DE MARÇO DE 2023. 

ANT 
Presidente da Comissão de Licitação de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO I 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, piantrs e justificativas técnicas). 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária). 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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IRAPUAN 
4,;1 1 ;k0. PINHEIRO 

RA mUNICAPAi 

OBRA : REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO PINHEIRO E DA CEI - TALITA ANDRADE PINHEIRO 
._..• 

LOCAL: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE 

DATA. 26/01/2023 

PLANILHA RESUMO 

ESCOLAS VALOR R$ 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO PINHEIRO R$ 928.025,32 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CEI - TALITA ANDRADE PINHEIRO R$ 199.845,51 

O VALOR ENCONTRA-SE EM UM MILHÃO CENTO E VINTE MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E 

OITENTA E TRÊS CENTAVOS. 
R$ 1.127.870,83 
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Ateát.:4k 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20221088997 

  1. Responsável Técnico  

CLAUDIA VILLAS BGAS 

Título profissional ENGENHEIRA CIVIL, MBA EM PERiCIA, AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL RNP. 0603436904i 

Registro 356340R , 

Empresa contratada. QUOPA SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS NA Registro . 0000425494-t 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

  2. Dados do Contrato  

-

ContratanteContratante MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES 

Complemento Bairro CENTRO 

Cidade DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO UF CE 

Contrato Não especificado Celebrado em. 

Valor R$ 4.000,00 Tipo de contratante. Pessoa Jurldica de Direito Público 

Ação Institucional. NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ 12.464.103/0001-91 

N° S/N 

CEP 63645000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

DISTRITO BETANIA N° S/N 

Complemento Bairro CENTRO 

Cidade DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO UF CE CEP. 63645000 

Data de Inicio. 04/11/2022 Previsão de término. 29/12/2023 Coordenadas Geográficas. -5.803141, -39.247889 

Finalidade SEM DEFINIÇÃO Código Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CPF/CNPJ 12.464.103/0001-91 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
41 1 1 1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRI ICÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO > #1 1 2,1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
41.1 1.2 - DE MADEIRA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> 411.2.2 - DE MADEIRA 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1,00 un 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >411.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1,00 un 
41.4 1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1,00 un 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO > 411.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.3 - ATERRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1,00 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> 43 3 1,4- COMPACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 1,00 un 
> 42,9.1,2 - EM SAPATAS ISOLADAS 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00 un 
ARMADA> 42 1 1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 1,00 un 
METÁLICA> #2.2 1,1 - PARA EDIFICAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA 1,00 un 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA > 411.121 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E 1,00 un 
COMBATE A INCÊNDIO > 41.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https -//crea-ce sitac com br/publicoi, com a chave w8Ow`l 

Impresso em 17/11/2022 às 140757 por , ip 177 207 50 172 

WWW creace org br 

Tel (85) 3453-5800 

faleconosco@creace org Dr CREA-CE 
Conaelho Regional de Engenharia Fax (85) 3453-5804 27
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R E Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

-CE ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20221088997 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1,1,1.1 - DE 1,00 
ALVENARIA

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 1,00 ,..1. -. un
DE ALVENARIA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1,1.1.2 - DE MADEIRA 1,00 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.2 - 1,00 up,,, 
DE MADEIRA 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSÃO > #11,10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4,1 - DE SISTEMA 1,00 un 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 1,00 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 1,00 un 
#1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> #3.3.1.3 - ATERRO 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 1,00 un 
TERRA> 43.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

80 - Projeto> ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2,9.1.2 - EM 1,00 un 
SAPATAS ISOLADAS 

80 - Projeto > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > 1,00 un 
#2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 1,00 un 
ATMOSFÉRICAS - SPDA > #11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS - SPDA 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 1,00 un 
> 41.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO BÁSICO JOAQUIM NAPOLEÃO PINHEIRO NO 
MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE 11 de  NOVEMBRO de2022 

CP . 48.266.037-62 

Local data data MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CNP.h 12.464.103/0001-91 

  9 Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  
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riATAJAN 
PINHEIRO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

LOCAL, BETÂNIA, DEPUTADO IFtAPUA PINHEIRO - CE 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 

DATA: 13/01/2023 BDI :2651% 

~Mo HORA NIES 

EMOP 2022/12 01/2023 

SEIC 2023/01 • Fortaleza 112 76% 01/2023 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47,76% 05/2021 

SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

Composiçõe PROPRIA „ 04/2014 

1. REFORMA DAS SALAS DE AULA E SALA SECRETARIA, PROFESSORES, CORDENAÇÃO, DEP-QSITO, ARQUIVO 

o 

.0\ E ALMOXARIFADO E BIBLIOTECA 
REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
o 
cz

CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA EMPREITEIRA A EXECUÇÃO E TODAS ASOES1' 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DAS OBRAS, TAIS COMO: 

-PLACAS DO CREA, SEMACE E PREFEITURA; 
-ABERTURA E CONSERVAÇÃO DE CAMINHOS E ACESSOS; 
-MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
-BARRACÕES PARA DEPÓSITOS E ALOJAMENTOS; 
-INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA, ESGOTO, LUZ, FORÇA, TELEFONE, E LÓGICA; 
-REFEITÓRIOS, SANITÁRIOS, CHUVEIROS; 

CORRERÃO IGUALMENTE POR CONTA DA EMPREITEIRA, OUTRAS DESPESAS DE CARÁTER GERAL OU 
LEGAL QUE INCIDAM DIRETAMENTE SOBRE O CUSTO DAS OBRAS E SERVIÇOS, TAIS COMO: 

-DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA OBRA; 
-CONSUMOS MENSAIS DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE; 
-TRANSPORTES INTERNOS E EXTERNOS; 
-EXTINTORES DE INCÊNDIO E SEGUROS; 
-DESPESAS DIVERSAS TAIS COMO MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E DE LIMPEZA DA OBRA; 
-ENSAIOS OU TESTES EXIGIDOS PELAS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS. 
-VIGIAS, SERVENTES PARA ARRUMAÇÃO E LIMPEZA PERIÓDICA DA OBRA, GUINCHEIRO (SE 
REQUERIDO), ETC; 
-EPI'S; 

TODAS AS INSTALAÇÕES QUE COMPÕEM O CANTEIRO DE OBRAS DEVERÃO SER MANTIDAS EM 
PERMANENTE ESTADO DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO. A EMPREITEIRA TOMARÁ TODAS AS 
PRECAUÇÕES E CUIDADOS NO SENTIDO DE GARANTIR A ESTABILIDADE DE PRÉDIOS VIZINHOS, 
CANALIZAÇÕES E REDES QUE POSSAM SER ATINGIDAS, PAVIMENTAÇÃO DAS ÁREAS ADJACENTES E 
OUTRAS PROPRIEDADES DE TERCEIROS E TRANSEUNTES, DURANTE A EXECUÇÃO DE TODAS AS 
ETAPAS DA OBRA. 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CADERNO DE ENCARGOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, 
TODAS AS NORMAS (NB'S) DA A.B.N.T. RELACIONADAS COM OS TRABALHOS E SERVIÇOS ABRANGIDOS 
POR ESTA ESPECIFICAÇÃO, ASSIM COMO OS QUE CONSTITUEM OBJETO DO CORRESPONDENTE 
CONTRATO E/OU AINDA, CONSTANTES DA SUA CORRESPONDENTE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
SERVIÇOS MAIS ESPECÍFICOS E PARTICULARES, PORVENTURA NÃO DESCRITOS NESTA 
ESPECIFICAÇÃO, SERÃO FORNECIDOS EM ANEXO. SERÃO OBEDECIDAS TODAS AS RECOMENDAÇÕES, 
COM RELAÇÃO À SEGURANÇA DO TRABALHO, CONTIDAS NA NORMA REGULAMENTAR NR-18, PORTARIA 
3.214, DE 08-06-78, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, PUBLICADA NO DOU DE 06-07-78 (SUPLEMENTO), E 
POSTERIORMENTE A QUALQUER OUTRA NORMA QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA. 
EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DOS PROJETOS E ESTAS ESPECIFICAÇÕES, 
PRIMEIRAMENTE, DEVERÁ SER CONSULTADA A FISCALIZAÇÃO. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES DESTE E AS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO, PREVALECERÃO AS DO PRIMEIRO. 
QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E AS ESPECIFICAÇÕES DESTE CADERNO 
DE ENCARGOS, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE QUALQUER UM 
DESTES ELEMENTOS CITADOS E O CONTRATO PREVALECERÁ ESTE ULTIMO. 
OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DEVERÃO OBEDECER RIGOROSAMENTE ÀS NORMAS E 
DOCUMENTOS ABAIXO, APLICÁVEIS DIRETA OU INDIRETAMENTE ÀS OBRAS PUBLICAS: 

A)DECRETO N° 5.296/04; 
B)NBR 9050:2004; 
C)DEMAIS NORMAS DA ABNT, 

-nota vff SAN 
1.4, tmi 

Clu-c214140-0 



MEMORIAL DESCRITIVO 

11íZP"UAN 
PINHEIRO 

CLIENTE; 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÂO 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 

BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO RAPUA PINHEIRO 

EMOP 

SBC 

SEINFRA 

SICRO 

5 NAPI 

Composiçõe 

DATA 13/01/2023 BDI : 26,51% 

VERSÃO HORA MES REF. 

2022/12 01/2023 

2023/01 - Fortaleza 11276% - 01/2023 

027 1 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47.76% 05/2021 

2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

PROPRIA 000% - 000% 0e,2014 

D)NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
E)TODAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS DA UNIÃO, DO GOVERNO DO ESTADO E DA PREFEORA DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE; 
F)REGULAMENTOS DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS LOCAIS; 
G)EDITAL DE LICITAÇÃO DA PRESENTE OBRA; 
H)CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO; 
I)LEIS E RESOLUÇÕES DO CREA-CE E CONFEA; 
APRESCRIÇÕES E RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES DOS MATERIAIS A SEREM EMPRei  S NA 
OBRA; 
K)NORMAS INTERNACIONAIS CONSAGRADAS, NA AUSÊNCIA DE NORMAS ESPECIFICAS DA ABNT; E 
L)PRÁTICAS SEAPE - CONSTRUÇÃO, DO MINISTÉRIO DO ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA DESCRITOS FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE CADERNO DE 
ENCARGOS. 
O CONTRATADO DEVERÁ OBTER TODAS AS LICENÇAS DA OBRA E SUAS EVENTUAIS E NECESSÁRIAS 
RENOVAÇÕES, JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DOS PROJETOS E ESTAS ESPECIFICAÇÕES, 
PRIMEIRAMENTE, DEVERÁ SER CONSULTADA O AUTOR DO PROJETO, ESTE EMITIRÁ RELATÓRIO 
CONCLUSIVO PARA A FISCALIZAÇÃO. QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
AS ESPECIFICAÇÕES DESTA ESPECIFICAÇÕES, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. EM CASO DE 
DIVERGÊNCIA ENTRE QUALQUER UM DESTES ELEMENTOS CITADOS E O CONTRATO PREVALECERÁ 
ESTE ÚLTIMO. EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA ENTRE QUANTIDADES ORÇADAS OU SERVIÇOS 
NÃO INCLUSOS EM PLANILHA DE ORÇAMENTO, DEVERÁ SER CONSULTADO ANTES DO INICIO DESTES 
SERVIÇOS, O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, ESTE ENTÃO EMITIRÁ A 
FISCALIZAÇÃO, SE FOR O CASO, RELATÓRIO CONCLUSIVO PARA A FISCALIZAÇÃO. 
PARA EFEITO DE COLETA DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS ADOTOU-SE O SEGUINTE CRITÉRIO: 

A)UTILIZAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS OFICIAL DA SEINFRA 027.1 C/ DESONERAÇÃO; EMOP RJ 2022/12; 
SBC CE 2023/01 - FORTALEZA; SICRO NOVO CE 2022/07 COM DESONERAÇÃO; SINAPI 2022/11 COM 
DESONERAÇÃO; 
B)UTILIZANDO OS ÍNDICES: BD1=26,51°/0 E LEIS SOCIAIS 84,35%. 
C)SE ADOTADO INSUMOS COTADOS A PREÇO DE MERCADO, ESTE CORRESPONDE A PESQUISA 
REALIZADA ATÉ 06(SEIS) MESES DA ELABORAÇÃO DA PLANILHA CORRESPONDENTE. 

É DE OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA FORNECER AOS FISCAIS, TÉCNICOS, OPERÁRIOS E VISITANTES, 
DURANTE A SUA PERMANÊNCIA NO CANTEIRO, OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
CONFORME DESCRIMINADO NA NORMA REGULAMENTADORA NR-18, PORTARIA 3.214, DE 08-06-78, DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, PUBLICADA NO DOU DE 06-07-78 (SUPLEMENTO), E POSTERIORMENTE A 
QUALQUER OUTRA NORMA QUE VENHA A SUBSTITUI-LA OU MODIFICÁ-LA. SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRATADO, A AQUISIÇÃO E DISCIPLINAMENTO DE UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL OU COLETIVO. A FISCALIZAÇÃO PODERÁ INTERROMPER 
A EXECUÇÃO DE DETERMINADO SERVIÇO, CASO SE VERIFIQUE O USO INADEQUADO E/OU INEXISTENTE 
DESTES EQUIPAMENTOS. 

1,1.1. CP-74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2) 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

1.1.2. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) 

1.1.3. C1052 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS (M2) 

DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS 

1.1.4. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA : 13/01/2023 BDI : 26.51% 

FONTE WIR5A0 HORA 1AE6 REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 

IWUAN EMOP 2022/12 01/2023 

PINHEIRO LOCAL; BETÃNIA. DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE SBC 2023/01 - Fortaleza 11276% - 01/2023 

SONFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 6435% 47,55% 12/2022 

Composiçbe PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

1.1.5. 100393 - RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA _ 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPÇ: 
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

1.2. INFRAESTRUTURA 

FORRO 

1.2.1. 104486 - COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ERMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK =25 MPA. AF_11/2022 (M3) 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. 

0)2.2. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO 

1.2.3. 101964 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 
VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 (M2) 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3) 

1.3. PAREDES E PAINEIS 

VEDAÇÃO 

1.3.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP.=10CM (1:2:8) (M2) 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10CM (1:2:8) 

1.3.2. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 

d ig.3.3. 93196 - CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
ININF_03/2016 (M) 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

1.3.4. C0804 - COBOGO ANTI-CHUVA (50X40)CM C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

COBOGÓ ANTI-CHUVA (50X40)CM C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 

1.4. COBERTURA 

COBERTURA 

1.4.1. 92569 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

N?,,V 1,4.2. C2445 -TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM , INCLINAÇÃO 27% (M2) 
atudtaRÍ saku 

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM , INCLINAÇÃO 27% cru.tegvis-0 

1.4.3. 94228 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO LISA 22, ESP.=0,71MM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 



117AVIJAN PINHEIRO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA 13/01/2023 BDI : 26,51% 

Fowrz 
EMOP 

SBC 

VERMO 
2022/12 

2023/01 Fortaleza 

HORA 

112,76% 

NIES REF. 

01/2023 

01/2023 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

'LOCAL: BETANIA, DEPUTADO RAPUA PINHEIRO - CE 
SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47 76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO RAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 4755% 12/2022 

Composiz5e PROPRIA 000% 0,00% 04/2014 

1.4.4. 92610 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 
(UN) 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

1.4.5. 92608 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 
(UN) 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO VÃO DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

1.4.6. 94231 - RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO pReapisp 
VERTICAL. 

1.4.7. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 

1.4.8. C4465 - COBERTURA TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) (M2) 

COBERTURA TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) 

1.5. FORRO 

,o' 

o a 

APLICAÇÃO DE FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X600M, ESPESSURA 1,2CM, PARA REPOSIÇÃO DE 
FORRO DETERIORADO. 

1.5.1. CP131960010-0 - FORRO COMPOSTO DE GESSO ACARTONADO,TIPO STANDARD A SER APLICADO 
SIST.DRYWALL,C/PLACA BORDA QUADRADA 625X625MM,ESP.6,5;9,5 OU 12,5MM,ESTRUTURADO PERFIS TIPO 
TRAVESSA "T" ACO GALVANIZADO,ALUMINIO OU DE LIGAS DE ALUMINIO,ESP.MINIMA 0,5MM C/PINTURA 
ELETROSTATICA OU CONVENCIONAL,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAIS,FIX.EM ESTRUTURA 
SUPERIOR.FORN.E COLOCACAO (M2) (M2) 

FORRO COMPOSTO DE GESSO ACARTONADO,TIPO STANDARD A SER APLICADO SIST.DRYWALL,C/PLACA 
BORDA QUADRADA 625X625MM,ESP.6,5,9,5 OU 12,5MM,ESTRUTURADO PERFIS TIPO TRAVESSA "T" ACO 

110 
GALVANIZADO,ALUMINIO OU DE LIGAS DE ALUMINIO,ESP.MINIMA 0,5MM C/PINTURA ELETROSTATICA OU 
CONVENCIONAL,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAIS,FIX.EM ESTRUTURA SUPERIOR.FORN.E 
COLOCACAO (M2) 

1.5.2. 96109 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS (M2) 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

1.6. REVESTIMENTO 

ANTES DE INICIADO QUALQUER SERVIÇO DE REVESTIMENTO, DEVERÃO SER TESTADAS AS 
CANALIZAÇÕES, À PRESSÃO RECOMENDADA PARA CADA CASO. 
AS SUPERFÍCIES A REVESTIR DEVERÃO SER LIMPAS E MOLHADAS ABUNDANTEMENTE COM JATO DE 
MANGUEIRA. A LIMPEZA DEVERÁ ELIMINAR GORDURAS, VESTÍGIOS ORGÂNICOS E OUTRAS IMPUREZAS 
QUE POSSAM ACARRETAR FUTUROS DESPRENDIMENTOS. 
OS REVESTIMENTOS DEVERÃO APRESENTAR PARÂMETROS PERFEITAMENTE DESEMPENADOS, 
APRUMADOS, NIVELADOS E COM AS ARESTAS VIVAS. 

1.6.1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE 
(M2) 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE 

1.6.2. C3121 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6 (M2) 

Cláudia 'P1 8 B.00
t.4* owt 

tru 34$484 



IliAl>"UAN 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA 13/01/2023 BDI : 2651% 

FONTE 

EMOP 

VERSÃO 

2022/12 

HORA MU PU. 

01/2023 DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

'1+#404,Ek° ! INHEIR° LOCAL: BETANIA DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE SBC 2023101. Fortaleza 11376% - 01/2023 

SEIWRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 4776% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SI NAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84 35% 47 55. 9, I 2/2022 

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00% 007314 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM 12(:êAREDE 

1.6.3. C3023 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) O9

EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 
..r 

• 0 

1.6.4. C4434 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30X3OCIVI, 2) ...‘„)? 

PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE (M2) 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30X30CM (900 CM2) - PEI-5/PEI-4 
P/ PAREDE 

1.6.5. C2828 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 10MM EM CERÂMICA, ACIMA DE 
30X30 CM (900 CM2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 10MM EM CERÂMICA, ACIMA DE 30X30 
CM (900 CM2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

06.6. C4431 - CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10X10CM (100 CM2) - DECORATIVA P/ 
PAREDE (M2) 

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10X10CM (100 CM2) - DECORATIVA P/ PAREDE 

1.6.7. C2058 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 10MM EM CERÂMICA, ATÉ 10X10 
CM (100 CM2) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2) 

REJUNTAMENTO C/ ARG PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 10MM EM CERÂMICA, ATÉ 10X10 CM (100 
CM2) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) 

1.7. ESQUADRIAS 

DEVE OBEDECER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO. 

1,7.1. C4513 - JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU 
PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, 
SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1.7.2. C2672 -VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6MM, COLOCADO (M2) 

OS REBOCOS SERÃO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SEM PENEIRA NO TRAÇO 1:3. 

0.7.3. C1967 - PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA 

1.7.4. C1869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM 

1.7.5. C3659 - PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO 

1.7.6. C1987 - PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)M (UN) 

PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)M 

1.8. PISO 

/ 
- 'Cláudia I 

fw Dell 
cz. MIS-0 

, 

AS ÁREAS DESTINADAS A RECEBER PAVIMENTAÇÃO RECEBERÃO LASTRO DE CONCRETO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 05 (CINCO) CENTÍMETROS. A CAMADA REGULARIZADORA SERÁ LANÇADA APÓS 
COMPACTAÇÃO DO ATERRO INTERNO E APÓS COLOCAÇÃO E TESTE DAS CANALIZAÇÕES QUE DEVEM 
FICAR SOB O PISO. 
O CONCRETO CONTERÁ NO MÍNIMO 200KG DE CIMENTO/M3. A SUPERFÍCIE DO LASTRO SERÁ 
CONVENIENTEMENTE INCLINADA, DE ACORDO COM A DECLIVIDADE PREVISTA PARA A PAVIMENTA AO 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA : 13/01/2023 BDI : 26,51% 

F~ VERSÃO HORA 0AES- REP. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 1.41.1,400 EMOP 2022/12 01/2023 

IRAPUAN 
PINHEIRO SBC 2023/01 . Fortaleza /1276% 01/2023 LOCAL: BETANIA DEPUTADO RAPUA PINHEIRO - CE 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

Composiçõe PROPRIA 000% 0,00% 04/2014 

QUE IRÁ RECEBER. DISPENSARÃO O LASTRO DE CONCRETO OS PISOS DE LAJOTA DE CONCRETO, 
ELEMENTOS INTERVALADOS, PEDRA PORTUGUESA OU OUTROS ANÁLOGOS QUE, SOB AUT REAÇÃO 
ESCRITA DA FISCALIZAÇÃO, SE ASSENTARÃO DIRETAMENTE SOBRE O SOLO. 

1.8.1. C3025 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANÇAMENTO 

1.8.2. C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 

1.9. PINTURA 

#0" PINTURA 

1.9.1. 88485 -APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 (M2) 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

1.9.2. C1208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 

1.9.3. C1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 

1.9.4. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS 

1.9.5. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

1.9.6. 88488 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF —06/2014 (M2) 

saiN 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

1.9.7. CP-C1208 - EMASSAMENTO DO TETO 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

EMASSAMENTO DO TETO 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 

1.10. INSTALAÇÃO SANITARIA 

INSTALAÇÃO SANITARIA 

1.10.1. C4631 - REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

1.10.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

1.10.3. C4929 - CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPACEGA) (UN) 

DEVERÁ SER INSTALADA CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU 
TAMPA CEGA), CONFORME INDICADO NO PROJETO SANITÁRIO. 

1.10.4. C5050 - CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO 18L (UN) 

t Ctxtt 
/NU, 1,1 /0 45.0 



MEMORIAL DESCRITIVO 

tlePOTA. 

IRAPUAN 

ffifttos PINHEIRO,

OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA: 13/01/2023 BOI: 26,51% 

FONTE VERSÃO NORA MES REF, 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

EMOP 2022/12 01/2023 

LOCAL: BETÂNIA, DEPUTADO RAPUA PINHEIRO - CE SBC 2023/01. Fortaleza 112 76% • 01/2023 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 8385% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 1012022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84 35% 4755% 12/2022 

Composiçõe PROPRIA 000% 0.00% 04/2014 

CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO 18L 

1.11. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

1.11.1. C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2CM (M2) 

BANCADA DE GRANITO CINZA E=2CM 

1.11.2. C1619 - LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN) 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS 

1.11.3. 94793 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.11.4. 86915 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

1.11.5. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

1.11.6. 100852 - CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

q03 

1.11.7. 00036790 - TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E ESFREGADOR, *110 X 60* CM 
(UN) 

TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E ESFREGADOR, *110 X 60* CM 

1.11.8. C2272 - SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) (UN) 

fib SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO 

1.11.9. 12264 - VÁLVULA AMERICANA P/PIA 31/2" (UN) 

VÁLVULA AMERICANA P/PIA 3 1/2" 

1.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COMPREENDE AS INSTALAÇÕES DE LUZ E FORÇA. 
AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT, E DAS 
CONCESSIONÁRIAS LOCAIS, ALÉM DE OBEDECEREM AO DISPOSTO NESTE CAPÍTULO. 
OS CASOS NÃO ABORDADOS SERÃO DEFINIDOS PELA FISCALIZAÇÃO, DE MANEIRA A MANTER O 
PADRÃO DE QUALIDADE PREVISTO PARA A OBRA EM QUESTÃO. 
CABERÁ AO CONSTRUTOR EXECUTAR NA PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO, OS TESTES DE RECEBIMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS. 
CABERÁ AO CONSTRUTOR EXECUTAR TODA A FIAÇÃO E CABEAMENTO E CORRENDO POR SUA CONTA 
TODOS OS CUSTOS DE APROVAÇÃO, VISTORIA E DEMAIS ENCARGOS PERTINENTES À CITADA 
INSTALAÇÃO. 
O CONSTRUTOR SOLICITARÁ A VISTORIA DAS TUBULAÇÕES TÃO LOGO ESTEJAM EM CONDIÇÕES DE 
USO E NÃO APENAS QUANDO O SERVIÇO ESTIVER TOTALMENTE CONCLUÍDO, O QUE PERMITIRÁ QUE 
OS CABOS E FIOS ESTEJAM JÁ INSTALADOS POR OCASIÃO DA CONCLUSÃO DAS OBRAS. 
TODO O EQUIPAMENTO USADO DEVERÁ SER DE 1' QUALIDADE E DEVERÁ OBEDECER A 
CARACTERÍSTICA ESTABELECIDA NO PROJETO ELÉTRICO, QUANTO A QUADROS, ELETRODI 

- Caudi4 Vi84Itta. 
CRU- CO



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA: 13/01/2023 BDI : 26,51% 

FONTE vEnsÀo HORA MEEI RU. 

01011,00 

IRAPUAN 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

EM16101. 2022/12 01/2023 

PINHEIRO LOCAL: BETÀNIA. DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

s 

0 2023/01 • Fortaleza 112 76% 01/2023 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 6385% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84 35% 47,55% 12/2022 

Composiobe PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

CABOS, FIOS, POSTES, LUMINÁRIAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS, CONFORME ESTABELECIDAS A SEGUIR: 
PRODUTOS : ELETRODUTOS, CABOS, QUADROS, LÂMPADAS, DISJUNTORES 
A MÃO DE OBRA PARA ESTE SERVIÇO DEVERÁ SER ESPECIALIZADA 

1.12.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1.12.2. C4792 - TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V (UN) 

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1.12.3. 060193 - LUMINARIA DE SOBREPOR PLAFON BRANCA 30X60CM 36W LED (UN) 

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

4112.4. LUM 30 -S - LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM PLACA DE LED 30X30CM, 24W (UND) 

LUMINÁRIA TIPO PLACA 30X30CM, DE EMBUTIR, EM LED 24W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

1.12.5. C1118 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A (UN) 

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A 

1.12.6. C1119 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 

1.12.7. C1125 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN) 

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A 

1.12.8. C4562 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS'S -40 KA/440V (UN) 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS'S -40 KA/440V 

1.12.9. C1949 - PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

oto" PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

1.12.10. 101876 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.12.11. C2067 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95MM, C/BARRAMENTO 
(UN) 

oetzr, -. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95MM, C/BARRAMENTO 

1.13. DRENAGEM PLUVIAL 

DRENAGEM PLUVIAL 

1.13.1. 91791 -(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 (M) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

1.13.2. 89584 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (UN) 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

„ 
ClAudia Viro est. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 DATA: 13101/2023 BOI 2651% 

FONTE VERSAO NORA NES REF. 
DESCRIÇÃO; REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÂO 

IW IAN EMOP 2022/12 01/2023 

,,,Lrlato, PINHEIRO LOCAL: BETÂNIA DEPUTADO RAPUA PINHEIRO - CE SBC 2023/01 • Fortaleza I1276% • 01/2023 

SE INFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 8385% 4776% 05/2021 

CLIENTE GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 102022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 4755% 12/2022 

Cornpos$çãe PROPRIA 000% 000% 04/2014 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

1.13.3. 061312- CAIXA DE PASSAGEM E INSPECAO EM CONCRETO 40X40X40CM C/ TAMPA 

CAIXA DE PASSAGEM E INSPECAO EM CONCRETO 40X40X40CM C/ TAMPA 

2. URBANIZAÇÃO 

ESTACIONAMENTO/PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

2.1. PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

PINTURA 

2.1.1. 102491 - PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 (M2) 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. 

2.1.2. 05.004.0065-0 - LIXAMENTO MANUAL PARA LIMPEZA OU PREPARACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS,UTILIZANDO ESCOVA DE ACO DE 30CM DE CABO,CONSIDERANDO A AREA EFETIVAMENTE LIXADA 

LIXAMENTO MANUAL PARA LIMPEZA OU PREPARACAO DE ESTRUTURAS METALICAS,UTILIZANDO 
ESCOVA DE ACO DE 30CM DE CABO,CONSIDERANDO A AREA EFETIVAMENTE LIXADA 

2.1.3. 100720 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 (M2) 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

2.1.4. 100742 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA 
A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 (M2) 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

2.2. PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

,2.1. C1431 - GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO (M2) 

GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO 

2.2.2. C0113 - ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS (M2) 

ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS 

2.2.3. 98516 - PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 (UN) 

PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 

2.2.4. 09.012.0001-0 - BANCO DE CONCRETO APARENTE,COM 1,50M DE COMPRIMENT0,45CM DE LARGURA E 
10CM DE ESPESSURA, SOBRE DOIS APOIOS DO MESMO MATERIAL,COM SECAO DE 10X30CM (UN) 

BANCO DE CONCRETO APARENTE,COM 1,50M DE COMPRIMENT0,45CM DE LARGURA E 10CM DE 
ESPESSURA, SOBRE DOIS APOIOS DO MESMO MATERIAL,COM SECAO DE 10X30CM 

2.2.5. CP-93679 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 4 CM. AF_12/2015 (M2) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 4 CM. 

2.2.6. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

As 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA : 13/01/2023 BDI : 26,51% 

:3N16 VERSÃO 11ORA MES 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAROLEÃO PU 0 O{ T40 

IRAPUAN EMOP 2022/12 - 01/2023 

PINHEIRO LOCAL: BETÂNIIA. DEPUTADO RAPUA PINHEIRO - CE SBC 2023/01. Fortaleza 112 76% - 01/2023 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47,75% 05/2021 
CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO RAPUA PINHEIRO 

SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO - - 10/2022 

SINAI.' 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

Composiçõe PROPRIA . , ._, 60,1. 0,00% 04/2014 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

2.3. DIVERSOS 

DIVERSOS go G 
2.3.1. 16699 - PLACA EM CHAPA GALV. C/ESTRUT. INT. METALON, PINT.ESMALTE SINT4IMPRESSO EM VINIL 02 
FACES (M2) 

PLACA EM CHAPA GALV. C/ESTRUT. INT. METALON, PINT ESMALTE SINT. E IMPRESSÃO EM VINIL 02 
FACES 

2.3.2. CP-1620/35 - LETREIRO - LETRA EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 304 N.° 9 E=4,0MM, H= 35CM (UN) 

LETREIRO - LETRA EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 304 N.° 9 E=4,0MM, H= 35CM 

-" CLudta vtres 134m (.0. 04 
CM- ti 10634 



RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA: 13/01/2023 BOI : 26,51% 

PONTE ~Mo NONA Mai REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO . IlFPN'TÀ. 

hasi, IRAPUAN EMOP 2022/12 . - 01/2023 

LOCAL: BETÂNIA DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 11140124t* PINHEIRO ..,.. ..,...... ._ SBC 2023/01 - Fonaleze 112,76% - 01/2023 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SEINFRA 027,1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47,76% 05/2021 

SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO . 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

1 REFORMA DAS SALAS DE AULA E SALA SECRETARIA, PROFESSORES, 
CORDENAÇÃO, DEPÓSITO, ARQUIVO E ALMOXARIFADO E BIBLIOTECA 

2 URBANIZAÇÃO 

863.661,62 93,06 

64.363,70 6,94 

VALOR BOI TOTAL. 194.487,35 100,00 
VALOR ORÇAMENTO: 733.537,97 

VALOR TOTAL 928.025,32, 

NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 

Lay 
Página: 1 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 DATA: 13/01/2023 BOI: 26,51% 

NORA DEZ DATA R . 

x. mu 
IIRAPUAN 
PINHEIRO 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 
EMOP 2022/12 01/2023 

SBC 2023/01 - Fortaleza 112,76% - 01/2023 
LOCAL: BETANIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47.76% 05/2021 

SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

Composições PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

ITEM Ce/D1130 DESCRIÇÃO Í FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

-

SEM BOI 1 COM BOI SEM BOI COM BOI 

1 REFORMA DAS SALAS DE AULA E SALA SECRETARIA, PROFESSORES, CORDENAÇÃO, DEPÓSITO, ARQUIVO E ALMOXARIFADO E 682.664,80 863.661,62 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 12.751,41 16.131,09 

1.1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO COMP 
PROPRIA M2 6,00 519,18 656,81 3.115,08 3.940,86 

1.1.2 C1043 
DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 21,17 52,88 66,90 1.119,47 1.416,27 

1.1.3 C1052 DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA PfTELHADOS SEINFRA M2 102,48 24,50 30,99 2.510,76 3.175,86_ 
1.1.4 00702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 31,42 21,85 27,64 686,53 868,45 

1.1.5 100393 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M2 1 288,95 18,41 23,29 5.319,57 6.729,65 

1.2 INFRAESTRUTURA 76.360,31 96.603,42 

1.2.1 104486 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 
MPA. AF 11/2022 

SINAPI M3 21,63 3.301,55 4.176,79 71.412,53 90.343,97 

1.2.2 03345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA M3 5,83 441,59 558,66 2.574,47 3.256,99 

1.2.3 101964 
LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020 

SINAPI M2 13,74 172,73 218,52 2.373,31 3.002,46 

1.3 PAREDES E PAINEIS 42.470,50 53.730,78 

1.3.1 00073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10CM LI :2:8) 

SEINFRA M2 521,47 59,82 75,68 31.194,34 39.464,85 

1.3.2 C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO SEINFRA M2 25,56 111,45 141,00 2.848,66 3.603,96 

1.3.3 93196 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS 
DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 

SINAPI M 53,40 90,10 113,99 4.811,34 6.(g37,07 

1.3.4 00804 
COBOGÕ ANTI-CHUVA (50X40)CM C/ARG. CIMENTO E AREIA 

TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 43,50 83,13 105,17 3.616,16 4.574,90 

1.4 COBERTURA 106.074, .196,08.

1.4.1 92569 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA 

1 SINAPI TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE M2 296,36 86,14 108,98 25.528,4 2.297,31cj 
rt 

A 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA DA EEIFF JOAQUIM NAPOLEAO DATA: 13/01/2023 BOI: 26,51% 

HORA NES DATA REF. 
IRAPUAN 

,Niiimmodio . 01.14.00 

PINHEIRO 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

EMOP 2022/12 01/2023 

SBC 2023/01 - Fortaleza 112,76% 01/2023 LOCAL: 1: 11" NIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 
SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

Composições PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

._ 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO Ri PREÇO TOTAL R$ 

SEM BDI 1 COM BOI SEM BOI 1 COM BOI 

92569 
CERAMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

1.4.2 C2445 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM , INCLINAÇÃO 27% SEINFRA M2 296,36 42,54 53,82 12.607,15 15.950,10 

1.4.3 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M 60,10 97,64 123,52 5.868,16 

14.577,40 

7.423,55 

18.441,90 1.4.4 92610 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 7 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 12/2015 

SINAPI UN 10,00 1.457,74 1.844,19 

1.4.5 92608 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 12/2015 

SINAPI UN 2,00 1.306,92 1.653,38 2.613,84 3.306,76 

1.4.6 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M 38,50 59,00 74,64 2.271,50 2.873,64 

1.4.7 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 749,64 44,21 55,93 33.141,58 41.927,37 

1.4.8 C4465 COBERTURA TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) SEINFRA M2 81,61 115,99 146,74 9.465,94 11.975,45 

1.5 FORRO 43.499,12 55.032,19 

1.5.1 CP1319600 
10-0 

FORRO COMPOSTO DE GESSO ACARTONADO,TIPO STANDARD 
A SER APLICADO SIST.DRYWALL,C/PLACA BORDA QUADRADA 
625X625MM,ESP.6,5;9,5 OU 12,5MM,ESTRUTURADO PERFIS TIPO 
TRAVESSA "T" ACO GALVANIZADO,ALUMINIO OU DE LIGAS DE 
ALUMINIO,ESP.MINIMA 0,5MM C/PINTURA ELETROSTATICA OU 
CONVENCIONAL,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAIS,FIX.EM 
ESTRUTURA SUPERIOR.FORN.E COLOCACAO (M2) 

COMPOSI - 
ÇO ES 

PRÓPRIA 
S 

M2 254,00 85,40 108,04 21.691,60 27.442,16 

1.5.2 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS AF 05/2017 PS SINAPI M2 553,35 39,41 49,86 21.807,52 27.590,03 

1.6 REVESTIMENTO 156.7 , 2- 198.282,11 

1.6.1 C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.= 5MM P/ PAREDE SEINFRA M2 879,33 6,18 7,82 5.4 6.876,36 

1.6.2 C3121 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:6 SEINFRA M2 1.242,43 39,86 50,43 49.523,6 62.655,74C. 

che 
4344-0 



PLANILHA ORÇAMENTAR-IA 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA : 13/01/2023 BDI : 26,51% 

MN* vonAO FERA MES DATA REF. 

IRAPUAN DESCRIÇAO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 
EMOP 2022/12 01/2023 

PINHEIRO 
SBC 2023/01 Fortaleza 112,76% - 01/2023 

LOCAL: BETÀNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 
SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47.76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

Cánposições PROPRIA 000% 0,00% 04/2014 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇCI TOTAL RS 

SEM 13Di COM BOI SEM BOI COM BOI 

1.6.3 C3023 
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:3 

SEINFRA M2 160,79 38,97 49,30 6.265,99 7.926,95 

1.6.4 C4434 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 
ACIMA DE 30X30CM (900 CM2) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE SEINFRA M2 160,79 113,64 143,77 18.272,18 23.116,78

1.6.5 C2828 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 
10MM EM CERÂMICA, ACIMA DE 30X30 CM (900 CM2) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 160,79 9,69 12,26 1.558,06 1.971,29 

1.6.6 C4431 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10X10CM 
(100 CM2) - DECORATIVA P/ PAREDE SEINFRA M2 628,76 102,51 129,69 64.454,19 81.543,88

1.6.7 02058 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6MM E 
10MM EM CERÂMICA, ATÉ 10X10 CM (100 CM2) - DECORATIVA 
(PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 628,76 17,84 22,57 11.217,08 14.191,11 

1.7 ESQUADRIAS 21.213,22 26.836,96 

1.7.1 C4513 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

SEINFRA M2 11,16 244,51 309,33 2.728,73 3.452,12 

1.7.2 02672 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6MM, COLOCADO SEINFRA M2 11,16 217,22 274,81 2.424,18 3.066,88 

1.7.3 C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA SEINFRA M2 14,44 525,28 664,53 7.585,04 9.595,81 

1.7.4 01869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM SEINFRA M 18,30 85,20 107,79 1.559,16 1.972,56 

1.7.5 C3659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

SEINFRA M2 1,53 384,54 486,48 588,35 744,31 

1.7.6 01987 
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 
2.10M 

SEINFRA UN 8,00 790,97 1.000,66 6.327,76 8.005,28 
- 

1.8 PISO 108.502,69 137.266,60 

1.8.1 03025 
PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA 0/PREPARO E 
LANÇAMENTO 

SEINFRA M3 16,28 524,32 663,32 8.535,93 10.798,85 

1.8.2 C1920 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO 
(INTERNO) 

SEINFRA M2 871,17 114,75 145,17 99.966,76 126.467,75 

1.9 PINTURA 65 5,13 82.728,00 

1.9.1 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRiLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF 06/2014 

SINAPI M2 522,24 2,44 3,09 1.2 , 1.613,72 

1.9.2 01208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS 0/MASSA SEINFRA M2 748,29 11,85 14,99 8.8 1.216,87 

- ' C10oi0 4.5 

2.145,1 

. oN` 



• 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA)

OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA: 13/01/2023 BOI: 26,51% 

FONTE VERSÃO DORA 11193 DATA 
IRAPUAN 
PINHEIRO 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 
EMOP 2022/12 01/2023 

SSC 2023/01 - Fortaleza 112,76% - 01/2023 LOCAL: BETÃNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 
SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 8385% 47,76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

Composições PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

SEM BDI I COM BOI SEM BOI COM BOI 

C1208 DE PVA 

1.9.3 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 754,31 19,38 24,52 14.618,53 18.495,68 

1.9.4 C2461 TEXTURA ACRíLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 1.201,78 14,48 18,32 17.401,77 22.016,61 

1.9.5 01280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 72,24 20,73 26,23 1.497,54 1.894,86 

1.9.6 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 SINAPI M2 807,35 15,07 19,07 12.166,76 15.396,16 

1.9.7 CP-C1208 EMASSAMENTO DO TETO 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA SEINFRA M2 807,35 11,84 14,98 9.559,02 12.094,10 

1.10 INSTALAÇÃO SANITARIA 1.605,41 2.031,01 

1.10.1 C4631 REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 107,73 136,29 215,46 272,58 

1.10.2 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 4,00 193,21 244,43 772,84 977,72 

1.10.3 C4929 
CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO BRANCO 
(GRELHA OU TAMPACEGA) SEINFRA UN 6,00 59,11 74,78 354,66 448,68 

1.10.4 05050 CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO 18L SEINFRA UN 1,00 262,45 332,03 262,45 332,03 

1.11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 9.367,31 11.850,64 

1.11.1 04068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2CM SEINFRA M2 17,16 326,93 413,60 5.610,12 7.097,38 

1.11.2 C1619 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS SEINFRA UN 2,00 453,17 573,31 906,34 1.146,62 

1.11.3 94793 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

SINAPI UN 2,00 152,63 193,09 305,26 386,18 

1.11.4 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVA-TÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI UN 3,00 119,95 151,75 359,85 455,25 

_ 
1.11.5 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 6,00 214,28 271,09 1.285,68 1.626,54 

1.11.6 100852 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 
12 CM - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 2,00 212,06 268,28 424,12 536,56 

1.11.7 00036790 
TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E 
ESFREGADOR, *110 X 60* CM SINAPI UN 1,00 290,48 367,49 290,48 367,49 

1.11.8 C2272 SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) SEINFRA UN 4,00 24,34 30,79 97' .S123,16 -Z123,16 

1.11.9 12264 VÁLVULA AMERICANA P/PIA 3 1/2" SEINFRA UN 2,00 44,05 55,73 88  Q, t-L\-111,46
t --

é s

,li - (:) 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1..174.110 

1RAPUAN 
PINHEIRO 

OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEAO DATA: 13/01(2023 BDI : 26,51% 

PONTE 

EMOP 

VIER5A0 

2022/12 

HORA RIM *ATA ROF 

01/2023 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

SBC 2023/01 - Fortaleza 112 76% - 01/2023 
LOCAL: BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47.76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

Campoeçaes PROPRIA 0.00% 0.00% 04/2014 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE 

. 

1 UNIDADE QTD 
VALOR upgrÁruo R$ PREÇO TOTAL RSL 

SEM BOI COM BOI SEM BOI COM BOI 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 35.015,54 44.298,10 1.12 
1.12.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 94,00 229,58 290,44 21.580,52 27.301,36 

TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V SEINFRA UN 31,00 23,81 30,12 738,11 933,72 1.12.2 C4792 
188,63 238,64 9.242,87 11.693,36 1.12.3 060193 LUMINARIA DE SOBREPOR PLAFON BRANCA 30X60CM 36W LED SBC UN 49,00 

1.12.4 LUM 30 -S 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM PLACA DE LED 30X30CM, 24W COMPOSI 

COES 
PRÓPRIA 

S 

UND 5,00 92,56 117,10 462,80 585,50 

1.12.5 C1118 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A SEINFRA UN 10,00 85,30 107,91 853,00 1.079,10 
2,00 85,30 107,91 170,60 215,82 1.12.6 C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 

85,30 107,91 1.12.7 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A SEINFRA UN 1,00 85,30 107,91 

1.12.8 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - 
DPS'S -40 KA/440V SEINFRA UN 1,00 119,10 150,67 119,10 150,67 

SEINFRA PT 8,00 176,58 223,39 1.412,64 1.787,12 1.12.9 C1949 PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

1.12.1 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 96,95 122,65 96,95 122,65 

1.12.1 C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
207X332X95MM, C/BARRAMENTO SEINFRA UN 1,00 253,65 320,89 253,65 320,89 

1.13 DRENAGEM PLUVIAL 3.695,12 4.674,64 

1.13.1 91791 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

SINAPI M 24,00 78,35 99,12 1.880,40 
, 

2.378,88 

- 

718,4M 908,4 56,80 1.13.2 89584 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022 

SINAPI UN 16,00 44,90 

173,37 1.096,32 1.386,96 1.13.3 061312 CAIXA DE PASSAGEM E INSPECAO EM CONCRETO 40X40X40CM 
C/ TAMPA SBC UN 8,00 137,04 

2 URBANIZAÇÃO 50.873,17 64.363,70 
2.1 PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA 30.124,70 38.114,58 

ZrIt 
:Voe 
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IRAPUAN 
PINHEIRO 
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nler 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

BETÂNIA. DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 

CÓDIGO 

2.1.1 

2.1.2 

2.1.3 

2.1.4 

2.2 

2.2.1 

102491 

05.004.006 
5-0 

100720 

100742 

DESCRIÇÃO 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 
LIXAMENTO MANUAL PARA LIMPEZA OU PREPARACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS,UTILIZANDO ESCOVA DE ACO DE 
30CM DE CABO,CONSIDERANDO A AREA EFETIVAMENTE LIXADA 
PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA ‘POR DEMÃO). AF 01/2020 

PAISAGISMO 

C1431 

2.2.2 

2.2.3 

2.2.4 

2.2.5 

2.2.6 

2.3 

2.3.1 

2.3.2 

C0113 

98516 

09 012 000 
1-0 

93679 

C0365 

DIVERSOS 

16699 

CP-1620/35 

GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO 
ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE 
CONSERVAÇÃO P/60 DIAS 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018 

DATA: 13/01/2023 BDI : 26,51% 

~TO 

EMOP 

SBC 

SEINFRA 

SICRO NOVO 

SINAPI 

Composições 

VERSAO 1413RA INES DATA R . 

2022/12 O 1 /2023 

2023/01 Fortaleza 11276% 01/2023 

027.1 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47 76% 05/2021 

2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

2022/11 COM DESONERAÇÃO 84,35% 47,55% 12/2022 

PROPRIA 0,00% 0,00% 04/2014 

FONTE UNIDADE CITD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

SINAPI 

EMOP 

SINAPI 

SINAPI 

SE INFRA 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

556,32 

560,08 

560,08 

590,73 

SEM BOI 

16,63 

4,71 

9,66 

21,71 

COM BOI 

21,04 

5,96 

12,22 

27,47 

SEM BOI 

9.251,60 

2.637,98 

5.410,37 

12.824,75 

13.473,43 

COM BOI 

11.704,97 

3.338,08 

6.844,18 

16.227,35 

17.045,39 

60,86 19,37 24,50 1.178,86 

SEI NFRA M2 21,30 

BANCO DE CONCRETO APARENTE,COM 1,50M DE 
COMPRIMENT0,45CM DE LARGURA E 10CM DE ESPESSURA, 
SOBRE DOIS APOIOS DO MESMO MATERIAL,COM SECAO DE 
10X30CM 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 4 CM. 
AF 12/2015 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

PLACA EM CHAPA GALV. C/ESTRUT. INT. METALON, 
PINT.ESMALTE SINT. E IMPRESSÃO EM VINIL 02 FACES 
LETREIRO - LETRA EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 304 N.° 9 
E=4.0MM. H= 35CM 

SINAPI 

EMOP 

SINAPI 

SEINFRA 

SEI NFRA 

COMPOSI 
ÇÕES 

PRÓPRIA 

UN 

UN 

M2 

M2 

UN 

2,00 

6,00 

138,90 

6,60 

7,00 

27,00 

61,75 

370,13 

370,73 

56,57 

78,12 

468,25 

469,01 

71,57 

23,80 30,11 

332,20 

183,32 

420,27 

231,92 

1.315,28 

740,26 

2.224,38 

7.857,57 

157,08 

1.491,07 

1.663,96 

936,50 

2.814,06 

9.941,07 

198,73 

:.14.1ki13 Vffrup ama 
in 4 Ç.E1, 341-0. 

7.275,04 

2.325,40 

964 

9.203,73 

2.941,89 

6.261,84 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OfinT.4.1•0 

IRAPUAN 
PINHEIRO 

OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEAO DATA: 13/01/2023 BDI : 2651% 

PORTE 

EMOP 

vf3t5/10 HORA MES DATA RU 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEAO 

2022/12 01/2023 

SBC 2023/01 - Fortaleza 112,76% 01/2023 LOCAL: BETANIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 
SE INFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47.76% 05/2021 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO SICRO NOVO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47.55% 12/2022 

Composições PROPRIA 800% 0.00% 04/2014 

VALOR BOI TOTAL 194.487,35 

VALOR ORÇAMENTO: 733.537,97 

VALOR TOTAL. 928.025,32 

NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 

Cléodis tM 61 

CA 

c 

- 



DEPLTAPO 
IRAPUAN 
PINHEIRO 

LOCAL: 

CLIENTE: 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLE O 

BETANIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO 
DATA: 13/01/2023 BDI : 26,51% 

FONTE votaiko NOWA 41ES CATA Rt-F 

EMOP 

SBC 

SEINFRA 

SICRO NOVO 

SINAPI 

Composée/Ses 

2022/12 01/2023 

2023/01 - Fortaleza 112,76% 01/2023 

027 1 COM DESONERAÇÃO 83 85% 47 76% 05/2021 

2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

2022/11 COM DESONERAÇÃO 84 35% 47,55% 12/2022 

PROPRIA 0,00% 0.00% 04/2014 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela 

1 REFORMA DAS SALAS DE AULA 
E SALA SECRETARIA, 863 .661'62 

11,40% 17,10% 22,40% 20,00% 19,30% 9,80% 100,00% 
72.269,10 146.718,56 200.028,27 213.002,33 166.896,71 64.746,65 863.661,62 

2 URBANIZAÇÃO 64.363 70 , 
11,80 % 11,30 % 11,30 % 30,80% 17,30% 17,50 % 100,00% 

9.528,65 9.528,65 45.306,40 64.363,70 

928.025 32 
' 

722 69'10 146.718,56 200.028,27 222.530,98 176.425,36 110.053,05 
928.025,32 ' n 72.269,10 218.987,66 419.015,93 641346,91 817.97227 928.025 

' 

-:"14udia Igàs 
”4 .

i4).45-0 



firsiírUAN 

'MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA ; 13/01/2023 BDI : 2051% 

FONTE 
EMOP 

vE8sko 
2022/12 

HOU MES RU. 
01/2023 DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 

PINHEIRO LOCAL: BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE SSC 2023/01 - Fortaleza 112,76% 01/2023 

SEIINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 4776% 05/2021

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 
SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84.35% 47,55% 12/2022 

Composçõe PROPRIA 000% 000% 04/2014 

1 REFORMA DAS SALAS DE AULA E SALA SECRETARIA, PROFESSORES CORDENAÇÃO DEPOSITO, ARQUIVO E 
ALMOXARIFADO E BIBLIOTECA 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1. CP-74209/001 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2) 

PLACA DE OBRA 3 O*2 O 

OTO 

6,00000000 6,00 

6.00 

1.1.2. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 
QTD 

hiçOZINHA / DEPOSITO (5,50*3+7,15*2+4,55*2 
+3,00"2)*2,80*0,15 

19,28000000 19,28 

SECRETARIA (3,45)*2.80*0,15 1,45000000 1.45 

ABERTURA DE PORTA WC DIR 0,60•2,10•0,15 0 19000000 0,19 

ABERTURA DE PORTA SALA 
02 

0,80*2,10*0,15 0,25000000 0,25 

21,17 

1.1.3. C1052 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS (M2) 

QTD 

COBERTA COZINHA 11,45'8,95 102,48000000 102,413 

102,48 

1.1.4. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 
C1TD 

VOL DE COBERTURA 
MADEIRA C/ TELHA 

102,480,10 10,25000000 10,25 

VOL DE ALVENARIA 21,17 21,17000000 21,17 

31,42 

1.1.5 100393- RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA 
APA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

OTO 

BLOCO SL 01/02/03/ 
SEC/DIR/04/05 

4,05'3,30+14,30- 11,85 
+14,15.7,50 

288.95000000 288,95 

288.95 

1.2. INFRAESTRUTURA 

1,2.1, 104486- COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_11/2022 (M3) 

QTD 

PLATIBANDA BLOCO 
REFEITÓRIO - VIGA 
SUPERIOR 

(14,05+12,20)*2*0,151) 
.30 

2,36000000 2,36 

PLATIBANDA BLOCO SALAS 
NOVAS - VIGA SUPERIOR 

(17,85+7,00)*2*0,15`0, 
30 

2,24000000 2,24 

PILARES BLOCO REFEITORIO 
H.3,00m 

(0,30*0,15)*3,00`3,00 0.41000000 0,41 

PILARES BLOCO REFEITORIO 

H= 4,40m 
(0,30*0.15)*4,40*12,00 2 38000000 2.38 

SAPATAS - BLOCO 
REFEITÓRIO 

0,60"0,60*0,6*15 3,24000000 3,24 

SAPATAS - BLOCO SALA DE 
AULA 

0.60'0,60'0,60'18 3,89000000 3.89 

BLOCO SALAS NOVAS - VIGA 
INFERIOR 

(17,85+7,00)*2*0,15*0, 
20 

1,49000000 1,49 



¡MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DATA . 13/01/2023 BDI : 26,51% 

FONTE • VERMO NORA HEE R . 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO DFPUTAIX, EMOP 2022/12 01/2023 
1RAPUAN 

'4'ido=0:i1W 
PINHEIRO SBC 2023/01- Fortaleza 112 76% - 01/2023 LOCAL: BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

SEINFRA 

SICRO 

027 1 COM DESONERAÇÃO 

2022/07 COM DESONERAÇÃO 

8385% 

,. 

47 76% 05/2021 

10/2022 CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 64 35% 4755% 12/2022 

Composy5e PROPRIA 0,00% 550% 04/2014 

CITD 

BLOCO REFEITÓRIO -VIGA 
INFERIOR 

(8,20+5,30*3+2,85+1,1 
5+0,80'3+1,85+1,95+2, 
15)"0,15*0.20 

1,09000000 1,09 

PILARES BLOCO SALA DE 
AULA H=3,00m (X3) 

(0.20`0,15)*3,00`3,00 0,27000000 0,27 

PILARES BLOCO SALA DE 
AULA H=4,20m (X10) 

(0,20*0,15)*4,2010,00 1,26000000 1,26 

PILARES BLOCO SALA DE 
AULA H=4,20m (X5) 

(0,20`0,20)*4,20*5,00 0,84000000 0,84 

PILARES ALMOXARIFADO 
H=3.0m 

(0,20'0,15). 3,00'4 0,36000000 0,36 

SAPATAS - ALMOXARIFADO 0,60`0,60"0.60`4.0 0,86000000 0,86 

VIGA SUPERIOR - 
ALMOXARIFADO/SALA 02 

(14,15+2,65+4,00)°0,15 
'0,30 

0,94000000 0,94 

21,63 

i hk _ ____ . __ . . . .
. . - : 

DTO 

PAREDES NOVAS 
REFEITÓRIO 

(8,20+5,30*3+2,85+1,1 
5+0,80*3+1,85+1,95+2, 
15)°0,40°0.40 

5,83000000 5,83 

5,83 

1.2.3. 101964- LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 
VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 (M2) 

OU 

DESPENSA - APOIO CA 13,60°3.15 
D'ÁGUA 

11,34000000 11,34 

CASA GAS 1,30+1 10 2 40000000 2.40 

13.74 

1.3. PAREDES E PAINEIS 

1.3.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10CM (1 2:8) (M2) 

H L N CITO 

ItATIBANDA BLOCO 
FEITORIO 

(14,05+ 12,20)"21-1 1.70000000 0.00000000 0,00000000 89,25 

PLATIBANDA BLOCO SALA DE 
AULAS 

(24,02+0,50+4,15+2,00 
+28,70)"H 

1,65000000 0.00000000 0,00000000 97,96 

FECHAMENTO PORTA - WC 
DIR 

N*H*L 2,10000000 0,60000000 1,00000000 1,26 

PAREDES NOVAS BLOCO 
REFEITÓRIO 

(8,20+5,30*3+2,85+1,1 
5+0,80'3+1,85+1,95+2, 
15)0H 

3,00000000 0.00000000 0,00000000 109,35 

PAREDES NOVAS BLOCO 
SALA DE AULA 

(8,70*4+5,20"3)*H 3,00000000 0,00000000 0,00000000 151,20 

PAREDES NOVAS - 
ALMOXARIFADO/ SALA 02 

(1,00+1,20)*H 3,00000000 0,00000000 0,00000000 6,60 

ELEVAÇÃO DE PAREDES 
BLOCO SL 01/02/03/SEC/DIR 
/04/05 

(14,30+4,05+3,30+3,30 
+6,00+28.90+6,00)*H 

1,00000000 0,00000000 0,00000000 65,85 

521,47 

1.3.2. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

QTD 

PLATIBANDA BLOCO 
REFEITORIO 

(14.05+12,20)"2"0,25 13 13000000 13.13' 

PLATIBANDA BLOCO SALAS 
NOVAS 

(17,85+7,00)"2"0,25 12.43000000 12,43 

58 

'LEdudt, I.I !,or
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- 

1 33. 93196 - CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPR NTO. 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

riAPUAN 
PINHEIRO „.. 

AF_03/2016 (M) 

CLIENTE: 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEA0 

REFORMA DA EEIEF JOAQUIM NAPOLEÃO 

BETÁNIA, DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CE 

GOVERNO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO 

OTD 

J1 - 2.10X0,60 (X8) - VERGA E 
CONTRA VERGA 

2,20"8"2 35,20000000 35,20 

J2 - 0,90X0 60 (X2) - VERGA E 
CONTRA VERGA 

1,00'2'2 4,00000000 4,00 

PORTAS - 0,80X2,10 (X13) - 
VERGA 

0.90'13 11,70000000 11.70 

PORTAS - 1,10X2, 10 (X1) - 
VERGA 

1,20.'1 1,20000000 1.20 

PORTAS - 1.20X2,10 (X1) - 
VERGA 

1 30*1 1 30000000 1,30 

53.40 

DATA. 13/01/2023 BDI : 26,51% 

EMOP 2022/12 • 01/2023 

SBC 2023/01 - Fortaleza 11276% 01/2023 

SE INFRA 0271 COM DESONERAÇÃO 5385% 4776% 05/2021 

SICRO 2022/07 COM DESONERAÇÃO 10/2022 

SINAPI 2022/11 COM DESONERAÇÃO 84 35% 47 55% 12/2022 

Cornposiçõe PROPRIA 0.00% 000% 0412014 

1.3.4. C0804 - COBOGÓ ANTI-CHUVA (50X40)CM C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

OTO 

FECHAMENTO LATERAL 
REFEITÓRIO 

(6,65+6,65)*3,00 39,99000000 39.90 

FECHAMENTO LAVANDERIA (1,20)"3,00 2,60000000 3.60 

43,50 

1,4. COBERTURA 

‘"):r 

1.4.1. 92569 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

OTD 

COBERTA BLOCO 
REFEITORIO 

14,05*12,20 171,41000000 171,41 

COBERTA BLOCO SALAS 
NOVAS 

17,857,00 124,95000000 124.95 

296,38 

1.4.2. 02445- TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM , INCLINAÇÃO 27% (M2) 

OTO 

COBERTA BLOCO 
REFEITORIO 

1405'12.20 171 41000000 171.41 

OBERTA BLOCO SALAS DE 
ULA NOVAS 

17,85'7,00 124 95000000 124.95 

296.36 

1.4.3. 94228 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

QTD 

CALHA DESEN. 1.80m - EXT - 
BLOCO REFEITÓRIO 

(12,20+12.20) 24 40000000 24.40 

CALHA DESEN 1,80m- EXT - 
SALAS DE AULA 

(17,85+17,85) 35,70000000 35,70 

60,10 

1.4.4. 92610- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7 M, PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 (UN) 

OTD 

TESOURAS -BLOCO 
REFEITORIO 

10 10 00000000 10,00 

10,00 

".) 1: 
\ 

C udb Sus 
04 

C154-C4 

1.4.5. 92608- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, PARA TELHA ON U DA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 (UN) 


